
Município de Santa Maria do Oeste toFL

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Fmnça Pereira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 30 de outubro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Venho pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de

aditivo de valor em 25oÁ objetivando manter a frota municipal em

funcionamento para atendimento aos munícipes dentro das secretarias

municipais, mantendo os veículos em condições mínimas de segurança e

trafegabilidade.

Sendo isto para o momento,

Atenciosamente

ZEU SCHEREINER
Secretário Municipal de Viação

Assuntlr: Aditivo de Valor de Contrato
PREGAO N'28/2024

1



LÉ}

Solicitação de Aditivo de Saldo Contratual

De: Maurício Poyer

Para: Município de Santa Maria do oeste-Pr
Secretária de Administração

Assunto: Solicitação de Aditivo de saldo contratual;

Palmital, 29 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

ÉLS

Assinado de forma digital por
MAURICIO

POYER:1 331 44560001 78

Dados: 2025.10.29 I 5:27:14 -03'00'

Vimos, por meio deste, solicitar aditivo de saldo de contrato, referente ao
pregão 2812024,.correspondenie a 25Yo do saldo do contratual firmado entre a
empresa MAURICIO POYER e a Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/Pr.

MAURíCIO POYER
CPF/CNPJ: 1 3.314.456/0001 -78

,\
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MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OEST E - ESTADO DO PA RA NÁ r{

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^NÇa PERETRA. FoirE/FAx:10.2, 3...-l?3.

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Assim o presente deverá tra m ita r:

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,03 de novembro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DETGAOO

Prefeito Municipal

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Viação,

referente ao Pedido de Aditivo de 25% de valor da Ata de Registro de Preço n.e

o|Ll2024.

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade.
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Município de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 29/10/2025
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 30/10/2025
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001-26

çr1úç

U^ JOSE OE FR^tlÇ^ PEREIR^, rl! l0 - CEP,15.230.000 - FONE/FÂl: tOa2) raaa-ll3l

PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Viação, em

data de 30 de Outubro de 2025, conf. fls. 470, e posteriormente as suas RAZÔES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 04712O24, Pregão Eletrônico no

02812024, e Ata de Registro de Preços no 01112024, pela referida Empresa e

Secretaria, em fase de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PÉçAS E SERY'ÇOS DE MECÂNICA

PARA VEÍCULOS DE LINHA LEVE, CAMINHOES, ONIBUS, YA'VS E SERY'ÇOS

DE RETIFICA PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE.PR."

lal solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 30

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que de acordo com a Empresa houve atraso na entrega de alguns materiais de

consumo, e que isso influenciaria diretamente no andamento da obra, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contrataçáo com a administraçáo. Tal

solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 03 de Novembro de

2025.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assêssoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

s

é um ato Pública ou os

melhor fundamenraí s.ras decisões ol,esses

nao



FtSíÍ{MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÊ - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UÂ lOsE DE FRÂI{CÀ PERETRÂ, For{E/fAX: l0a2l 36aa'12!l

A Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporla prorrogação, atendidos os reguisiúos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos ern suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. Sáo Paulo 2002.

Pâg.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a exêcução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execuçáo se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos náo cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o aÉ.84, da Lei 14.13312021, assim dispÕe:

"Art, 84.- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e

poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço

vantajoso."

Ficará aditivado conforme a Cláusula 5a (quinta), da Ata

de Regisúo de Preços no O1'112024, fica aditivado o valor da referida Ata em 25%

(vintê e cinco) por cento, nos seguintes ltens: 001- ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO, que pertaz o valor de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais), 003-

SERVIÇO DE PARTE ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES, que perfaz o valor de

R$ 37.5OO,OO (trinta e sete mil e quinhentos reais); 006- SERVIÇOS MECÂNICOS t \



ÍIIUNICTPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FtS {

EM GERAL, que perfaz o valor de R$ 1'12.500,00 (cento e doze mil e quinhentos

reais), 007- sERvlços MEcÂNlcos PARA ÔNlBUs E CAMINHÃO, que perfaz o

valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), Alterando o valor total da Ata de

Registrode Preçosde R$ 1.060,000,00 (Um milháo, sessenta mil reais), para ovalor

de R$ 1.325.000,00 (Um milhão e trezentos e vinte e cinco mil reais).

Portanto, considerando a identiÍicação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 84, da lei 14.13312021.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgâo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 20 Termo de Aditivo

ao Contreto Administrativo e Ata de Registro de Preços n" 01112024, com a

Empresa MAURICIO POYER, desde que observadas às recomendaçoes delineadas

no pÍesente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Municipio,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício

democrático do controle e da fiscalizaçáo dos atos de gestão da res pública.

rR^r.ç^ rERÉrR^. FoNE/r^xr to.r, !...,r2r.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

U^ JOSÉ OE ãRAllçA PEREIRA, '10. cÊP.: ll.2l0-000. FOI{É/FAx: (0a2} laaa-í231

FtSIJg

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nêm analisar aspectos de

natu reza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

Santa Maria do -Pr, 03 de Novembro de2025

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

S.M.J. É o Parecer.

Jurídico



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 í -26

RUÂ JOSÉ 0E f RANçA PEREIiÁ, N' 10 - cÉP.: 16.230-000 - FoNê/FÂx: (0r21 lãaa-1211

rL5

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Segundo Termo Aditivo de valor da Ata de Registro

de Preço n.e O7l/2024, com base nos Art. 84 e Art. 125, da Lei L4.133/2OZL.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr,03 de Novembro de 2025.

DELGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|l0001 -26

RU^ JOaÉ OE fi^llçA PEiETR^, r í0 - CEP_: fOr{€/tAX: t0a2) 36aa-r233

FtS

2E TERMO ADITIVO

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.s 011/2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0007-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n,e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lâdo MAURICIO POYER, inscrita no CNPJ

sob o Ne 13.314.456/0001-78, situada na Rua Maximiliano Vicentin, ne 153, centro -
Palmital-PR, neste ato representado pela Sr. MAURICIO POYER, poÍtadora do RG ne

8.481.833-0 e inscrita no CPF ne 037.442.379-23 e que aqui passa a denominar-se
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto nos Art.
84 e Art. 125, da Lei 74.733/202f, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federâl n" 14.L33/202L em seus
Art.84 e Art. 125, fica aditivado o valor da Ata de Registro de preços Ne 011/2024 em
25o/o, nos seguintes itens: 001- ATINHAMENTO E BALANCEAMENTO, que perfaz o valor
de Rs 20.OOO,OO (Vinte Mil Reais); 003- SERVTçO DE PARTE ELETRICA PARA VEíCULOS
LEVES, que perfaz o valor de RS 37.500,00 (Trinta E Sete Mil e Quinhentos Reâis);005-
sERvlços MEcÂNlCos EM GERAL, que perfaz o valor de RS 112.500,00 (cento E Doze

Mil E Quinhentos Reais); OO7 SERVIçOS MECANICOS PARA ONIBUS E CAMINHÃO que
perfaz o valor de RS 95.000,00 (Noventa E Cinco Mil Reais). Alterando o valor total da

Ata de Registro de Preço de RS 1.060.000,00 (Um Milhão E Sessenta Mil Reais) para o
valor de RS 1.325.000,00 (Um Milhão, Trezentos E Vinte E cinco Mil Reais).

Santa M aria do Oeste,03 de Novembro de 2025

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal
MAURICIO POYER

A55inado de forma digital por

MAURICIO
YER:1 3314456000178

Têstemunhas os: 2025.1 1.05 10:09:24 -03'00'

Fernand opes

And reia Kavia k

RG: 13.498.6 5 2 -2

CPF:101.862.579-88

CtAUSUtA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2025, as despesas oriundas deste
aditivo, corrêrão por contâ das dotações informadas no ano 2025.

ctÁUsULA TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 31 de julho de 2024, não modiflcadas por este

instrumento, declarando-se nestâ oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes flrmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igualteor e forma.

,À

RG: 7.605.17 9-8

CP F: 033.183.689 -03



1011112025. 08:30 PreÍeitura Municipal de Santa À,4aria do Oeste
FL

t) v
ESTÂDO DO PARÀ.r-À

PREFEITURA \'IU\ICIPAL DE SA]\TA I{,{RtA DO OESTE

LI C ITAÇ,,iO
2' II.tR\lOAr)ttt\().\r.1 l)[. R[(;rsIRo DE pRE(() \."0tt/20:4

DE UrrT IAdO. O ]IIUNICÍPIO DE SANTÂ MARI,A DO OESTE.
pessoa jurídica de direito pÍrblico intemo, cont sede na Rua José de

França Pcreira. l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26. nestc ato representado por seu Preitito
Municipal. Sr. OSCAR DELG^DO, brasileiro, casado, portador da
Códula de Idcntidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliarlo na Rua Joào KulicT, 155,
Jardim Santa Clara. nesta cidâdc. c que aqui passa a dcnominâFsc de

CONTRATÂNTE. e de outro lado l!ÍAURICIO POYER. inscrita no
CNPJ sob o N" li.ll4.,156i'0001-78. situada na Rua Maxirrriliano
Viceltir. n' 15.1, centro - PalNital-PR. neste ato repÍesentado pela Sr
MAIJRICIO POYER, portâdora do RG n'11.481.831-0 e inscrita no
CPF n' 037.,142.-'179-21 e que aqui passa a denomiraí-se
CONTRATADA. resolvem aditar o contmto oliginâl dc âcordô colr o
disposto nos Art. 84 e Art. 125. da Lei 14.133/202t, mediante as

cláusulas e disposiçôcs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo conl o disposto na Lei Fcdcral
n' l4.ll3/2021 em seus Art. 84 e AÍt. 125. fica aditivado o valor da

Ata de Registro de preços N" 011,2024 em 25oÁ, nos scguintes itens:
001- AI,INHAMENTO E BALANCEÀNIENTO, que perfaz o valor
dc R§ 20.000,00 (Vinte Mil Reais): 003- SERVIÇO DE PARTE
EI,ETRICA P RA VEíCULOS LEVES. que perfaz o valor de R$
37.500,00 (Triota E Sete Mil e Quinhentos Reais);006- SERVIÇOS
MECÂNICOS EM GERÀI,. que perfaz o valor de RS I 12.500,00
(Cento E Doze Mil E Quinhentos Reais); 007 SERVIÇOS
MECANICOS PAR.À O\IBUS E CAMINHÃO que pertàz o valor
de RS 95.000.00 (Noventa E Cinco Mil Reais). Alterando o salor total
da Ata de Registro de Preço de R$ 1.060.000.00 (Um Milhào E
Sessenta Mil Reâis) pâra o \,alor de RS 1.325.000,00 (Um Milhão.
Trezeotos E Vinle E Cinco ltlil Reais).

CLAUSULA SECUNDA: No exercicio inanceiÍo de 2025, as

despcsas oriundas dcslc aditivo, coÍÍerão por conta das dotaçôes
inlbnnadas no al1o 2025.
CLAUSUT,A TERCEIRÂ: ?ermanecerlr inalteradas as dcnrais

condições e cláusulas do contmto original celetrrado em 3 I de iulho de

2024, não modificadas pol estc instmmento. declarândo-se nesta

oportunidade a râtificação das mesmas.
E por estarem dc acordo. os panicipes firmam o presente âditivo em

02 (duas) viâs de iguâl teor e 1'omra.

Santa Mariâ do Oeste. 0l de Novembro de 2025

Itslemunhns

Publicado por:
Andreia Kaviak

Código Identifi cador:5 70D2li0A

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
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